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TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE ARCOS/MG
N° 236.2024- retificado

1.1. Contratação  de  empresa  responsável  pela  execução  de

Recapeamento e Implantação  Asfáltico incluindo fornecimento de material para ser

executada em diversas vias do Município de Arcos/M.G, nos termos da tabela abaixo,

conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento,  para  atender

diversas secretarias.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

LOTE 01 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO/MANUTENÇÃO DE VIAS

1

PINTURA DE LIGAÇÃO (EXECUÇÃO E 
FORNECIMENTO DO MATERIAL 
BETUMINOSO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DO 
MATERIAL BETUMINOSO)

M2 83.333,33  R$2,30  R$191.666,67

2

EXECUÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
MASSA COMERCIAL, INCLUINDO 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS 
AGREGADOS E MATERIAL BETUMINOSO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE DE MASSA 
ASFÁLTICA ATÉ A PISTA

T 6.000,00  R$878,96
 R$5.273.760,0

0

3
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA DISTÂNCIA MÉDIA DE 
TRANSPORTE DMT = 10 KM

TXKM 60.000,00  R$1,12  R$67.200,00

4
FRESAGEM DESCONTÍNUA DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO (3CM)

M2 5.000,00  R$4,61  R$23.050,00

LOTE 02 - IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA

1
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E 
CADASTRAL - TERRENO DE 10.001 A 50.000 
M2

M2 10.000,00  R$0,52  R$5.200,00

2
ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR E 
CARREGADEIRA (MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA)

M3 3.000,00  R$4,53  R$13.590,00

3
COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO 
PROCTO INTRMEDIÁRIO

M3 3.000,00  R$7,16  R$21.480,00

4

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA DISTÂNCIA MÉDIA DE 
TRANSPORTE DE 10,10 KM ATÉ 15 KM. 
(CORTE E ATERRO)

TXKM 30.000,00  R$1,12  R$33.600,00

5
REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (PROCTOR 
INTERNORMAL)

M2 10.000,00  R$1,43  R$14.300,00

6

BASE, COM MISTURA NA PISTA, DE BICA 
CORRIDA COMPACTADA NA ENERGIA DO 
PROCTOR INTERMEDIARIO (EXECUÇÃO 
INCLUINDO FORNECIMENTO DA BICA 
CORRIDA, ESPALHAMENTO, UMIDECIMENTO, 
HOMOGENIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DA 
MISTURA; EXCLUI O TRANSPORTE DA BICA 
CORRIDA).

M3 2.000,00  R$176,15  R$352.300,00

7

TRANSPORTE DE AGREGADOS PARA 
CONSERVAÇÃO. DISTÂNCIA MÉDIA DE 
TRANSPORTE DE 15,10 A 20,00 KM. 
(TRANSPORTE DE MATERIAL PARA BASE)

M3XKM 60.000,00  R$1,64  R$98.400,00

8
IMPRIMAÇÃO (EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 
DO MATERIAL BETUMINOSO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO)

M2 10.000,00  R$4,30  R$43.000,00
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9

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA. DISTÂNCIA MÉDIA DE 
TRANSPORTE >= 50,10 KM (TRANSPORTE 
EMULSÃO PARA IMPRIMAÇÃO)

TXKM 2.220,00  R$1,04  R$2.308,80

10
Pintura de ligação (Execução e fornecimento do 
material betuminoso, exclusive transporte do 
material betuminoso)

M2 10.000,00  R$1,04  R$10.400,00

11

EXECUÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
MASSA COMERCIAL, INCLUINDO 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS 
AGREGADOS  E MATERIAL BETUMINOSO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE DA MASSA 
ASFÁLTICA ATÉ A PISTA

T 720,00  R$878,96  R$632.851,20

12
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA, DISTÂNCIA MÉDIA DE 
TRANSPORTE DMT = 10 KM

TXKM 7.200,00  R$1,12  R$8.064,00

LOTE 03 - IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA

1

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO, EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSSORA, 15CM DE BASE X 30 CM DE 
ALTUAR

M 4.000,00  R$57,55  R$230.200,00

2

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO CURVO COM 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. 
AF_01/2024

M 1.000,00  R$63,76  R$63.760,00

3

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024

M 2.000,00  R$75,54  R$151.080,00

4

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024

M 500,00  R$79,01  R$39.505,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de

luxo, conforme Decreto Municipal nº 6535/2023.

1.3. Os  objetos desta  contratação  são  caracterizados  como serviços

comuns de engenharia.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados

do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. JUSTIFICATIVA DE REGISTRO DE PREÇOS: o registro de preços

visa facilitar o andamento dos serviços. Uma vez licitado a empresa fica sendo a

detentora  da  ata  de  registro  e  havendo  a  necessidade  do  serviço  é  acionada  e

confeccionado o empenho/contrato.  O surgimento  da necessidade pode se dar  a
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qualquer momento e mesmo assim o serviço poderá ser executado pois a empresa ja

é a detentora do direito de executar.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-

se  pormenorizada  em  Tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual

de 2024.

3. DESCRIÇÃO  DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O  CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em

tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de

Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021  .  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

MEMORIAL DESCRITIVO

Para  a  boa  execução  dos  serviços  deverão  ser  consideradas  as  seguintes

observações.

Regularização do Sub-Leito:
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5.1. A  regularização  do  Sub-Leito  será  realizada  após  terem  sido

concluídos os serviços de terraplenagem com o nivelamento do terreno no “Greide”,

e a realização dos cortes para encaixe do pavimento novo, nas extremidades dos

trechos compreendidos pela obra. Essa etapa deve seguir a Norma DNIT 137/2010.

Abaulamento do Leito:

5.2. O abaulamento das vias será de 3% transversal á pista, do eixo

para  os  bordos,  para  evitar  acúmulo  de  águas  pluviais  sobre  o  leito.  Com  o

abaulamento procura-se fazer com que a água escoe pelas laterais da via evitando

erosão  do  leito  natural.  Essa  operação  deverá  ser  executada  por  uma

motoniveladora.

Base em Brita de Bica corrida:

5.3. Subentende-se por base em brita de bica corrida, neste projeto, a

camada  imediatamente  subjacente  ao  revestimento  da  pista  de  rolamento.  Na

confecção  da base em brita  de  bica corrida,  deverão ser  utilizados  os  seguintes

equipamentos:

5.3.1. - Motoniveladora pesada, com escarificador;

5.3.2. - Carro tanque distribuidor de água;

5.3.3. - Rolo compactador liso de 03 rodas e/ou rolo vibratório liso;

5.3.4. - Rolo pneumático de pressão variável;

5.3.5. - Distribuidor de agregado autopropulsionado.

5.4. A brita de bica corrida, proveniente da central de mistura e destinada

à  confecção  da  base,  será  transportada  em  caminhões  basculantes,  que

descarregarão  as  respectivas  cargas  diretamente  no  distribuidor  de  agregados

assentados previamente liberada pela fiscalização. O distribuidor de agregados deve

possuir  dispositivos  que  permita  o  espalhamento  e  o  nivelamento  da  brita  em

camadas individuais de no mínimo 5 cm de modo a atingir a espessura de projeto.

Será vedado, no espalhamento,  o uso de equipamento que cause segregação do

material.  Eventuais correções locais ditadas por falta de material  serão levadas a

efeito  com  brita  graduada  de  granulometria  análoga  à  utilizada  na  camada  em

execução,  devendo  as  correções  referidas  serem  realizadas  logo  após  o

espalhamento. A umidade do material espalhado deverá se apresentar, previamente

à  compactação,  no  intervalo  de  umidade  ótima  e  umidade  ótima  –  2%,  com

referencia ao ensaio DNER-ME 48-64, executado com a energia modificada. Após o

espalhamento da brita de bica corrida, ao longo de toda a largura da base, terá início
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a  compactação  da  camada,  mediante  emprego  de  rolo  metálico  liso  e/ou  rolo

vibratório liso. Durante a operação de compactação, as manobras que impliquem em

variações direcionais deverão se processar fora da área de compressão. Nos trechos

em tangente, a compactação evoluirá partindo dos bordos para o eixo, e, nas curvas,

partindo do bordo interno para o bordo externo. Em cada passada o equipamento

deverá recobrir  pelo menos a metade da faixa por  ele anteriormente comprimida.

Durante  a  compactação,  se  necessário,  poderá  ser  providenciado  umedecimento

adicional da camada, mediante emprego de carro tanque distribuidor de água. Em

lugares inacessíveis ao equipamento de compactação anteriormente especificado, ou

onde o seu emprego não for recomendável, a compactação requerida será à custa de

soquetes mecânicos aprovados pela fiscalização.  O grau de compactação mínimo

deverá  ser  de  100%,  em relação  à  máxima massa  específica  aparente  seca  do

ensaio DNER-ME 48-64, executado com a energia modificada. Imediatamente após a

conclusão da camada de base, esta deverá ser imprimada.

Imprimação:

5.5. A imprimação consistirá na aplicação de um asfalto diluído de cura

média sobre a superfície da base de brita de bica corrida. Os serviços de imprimação

serão conduzidos de acordo com o disposto na DNER-ES 14-71, mais o conteúdo

das presentes especificações complementares.  Será empregado na imprimação da

base de brita de bica corrida, asfalto diluído do tipo CM-30, preenchendo todos os

requisitos da especificação DNER-EM 04-71. Será regida pelo disposto no item 4, da

DNER-ES-P  14-71.  A  temperatura  de  aquecimento  do  ligante  betuminoso  por

ocasião  de  sua  aplicação  deverá  ser  de  molde  a  proporcionar  um valor  para  a

viscosidade  “saybolt-furol”  situado  no  intervalo  de  20  a  60  segundos.  A  taxa  de

aplicação do ligante empregado deverá ser determinada experimentalmente na obra,

considerando-se que a taxa ideal é a máxima que pode ser absorvida pela camada

em 24 horas, sem deixar excesso na superfície. A taxa de aplicação varia de 0,8 a

1,6  l/m2.  Todos  os  equipamentos  deverão  ser  inspecionados  pela  Fiscalização,

devendo dela receber aprovação, sem o qual não será dada a autorização para o

início  dos  serviços.  O  equipamento  básico  para  a  execução  da  imprimação

compreende as seguintes unidades:

5.6. Distribuidor de material asfáltico equipado com bomba reguladora de

aquecimento, capaz de promover a aplicação uniforme do ligante. A via será liberada

para o tráfego de veículos somente após a cura da emulsão.

Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-1C ou RR-2C:
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5.7. A pintura  de  ligação  consiste  na  aplicação  de  uma  camada  de

material  asfáltico sobre a superfície de uma base ou de um pavimento,  antes da

execução  de  um  revestimento  betuminoso  qualquer,  objetivando  promover  a

aderência entre este revestimento e a camada subjacente. A distribuição do ligante

deverá  ser  efetuada  por  carros  equipados  com bomba reguladora  de  pressão  e

sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso

em quantidade  uniforme.  As  barras  de  distribuição  devem ser  de  tipo  circulação

plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de

espalhamento do ligante.

Execução do pavimento com aplicação do concreto asfáltica CBUQ – (Concreto

Betuminoso Usinado à Quente).

5.8. Definição:  Concreto  Betuminoso  Usinado  à  Quente  é  o

revestimento  flexível  resultante  da  mistura  a  quente,  em  usina  apropriada,  de

agregado mineral  graduado, material  de enchimento (filer)  e material  betuminoso,

espalhado e comprimido a quente sobre superfície imprimada e/ou pintada.

5.9. Execução:  O  equipamento  para  espalhamento  e  acabamento

deverá  ser  constituído  de  pavimentadoras  automotrizes,  capazes  de  espalhar  e

conformar a mistura do alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras

deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente

nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas

para frente  e  para trás.  As acabadoras deverão ser  equipadas com alisadores  e

dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação

da mistura sem irregularidades. O equipamento de compressão será constituído por

rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo Tanden, ou outro equipamento aprovado

pela FISCALIZAÇÃO. Os rolos compressores, tipo Tanden, devem ter uma carga de

pneus que permitam a calibragem de 35 à 120 libras por  polegada quadrada.  O

equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade

requerida, enquanto a mesma se encontrar em condições de trabalhabilidade.  Os

caminhões  tipo basculante  para o  transporte  do concreto  betuminoso,  deverá ter

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e

sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar aderência

de mistura às chapas.

Transporte com caminhão basculante 6 m3 de massa asfáltica para pavimentação

urbana.
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5.10. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para

proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra.

PREVISÃO DE DATA EM QUE SE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

5.11. A execução do serviço deverá ser iniciada no prazo máximo de 15

(quinze) dias a partir do recebimento da ordem de compra.

Endereço para a prestação do serviço

Fonte: Google Maps – Município de Arcos/MG / 06 de outubro de 2022

5.12. Latitude 20º17'29" Sul e a uma Longitude 45º32'23" Oeste

5.13. Os  serviços  prestados  serão  realizados  dentre  do  perímetro  do

município  sendo  informados  pela  Secretária  Requisitante  conforme  a  sua

necessidade.

SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA

5.14. Locação de equipamento será por conta da contratada.

5.15. Todos os materiais e peças necessários para execução do serviço,

tais como montagem e seus acessórios, bem como a mão de obra especializada é de

responsabilidade exclusiva da contratada.

GARANTIA DO SERVIÇO

5.16. Garantia do serviço: 05 anos

APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DO SERVIÇO PRESTADO

5.17. É obrigatório entregar a Nota Fiscal junto com o relatório da prestação

do  serviço.  Não  serão  aceitas  notas  fiscais  enviadas  por  email  para  fim  de

recebimento.
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5.18. Devem  ser  apresentados  a  cada  ordem  de  serviço,  relatórios  em

Formato A4 (1 volume impresso e em meio digital), com desenvolvimentos físicos e

financeiros  previstos  bem como o  andamento  real  da  Obra (Físico  -  Financeiro),

entregues  na  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos  -  Prefeitura

Municipal de Arcos/MG.

5.19. A  FISCALIZAÇÃO  será  realizada  após  a  apresentação  destes

relatórios, os quais serão validados em campo e aprovados pelo Secretario Municipal

de Obras e Serviços Públicos, sendo então atestada a execução da Obra.

5.20. Deverá acompanhar a medição: diário de obras, relatório fotográfico,

cronograma físico financeiro.

5.21. No  caso  da  não  aceitação  da  medição  realizada,  a  Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Púbicos a devolverá à Contratada, para retificação,

devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias.

5.22. Aceita  a  medição  pelo  setor  técnico,  a  contratada  deve  emitir  a

respectiva  Nota  Fiscal  e,  juntado  o  Termo  de  Aceite  fornecido  pela  Secretaria

Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  encaminhar  à  Divisão  de  Compras  da

Prefeitura Municipal de Arcos / MG, para que se realizem os trâmites de pagamento,

que será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal.

5.23.  Em caso de não cumprimento deste item fica suspensa a medição da

parcela referente a estes serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, Município

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das

obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para

execução do objeto,  do plano complementar  de execução da contratada,  quando

houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  dentre

outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.

117,  caput),  sendo  indicado  para  a  presente  contratação  o servidor  Kennedy

Wanderson Calixto  MASP: 9099/9 para  atuar como fiscal do contrato e o servidor

Daniel Ribeiro de Mendonça MASP: 6602/8 para atuar como gestor do contrato.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 117, §1º.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a

correção. 

6.7.3. O fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a

situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato
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6.7.5. O fiscal  do contrato  comunicar  ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

6.8. O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,  solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do

contrato  atuará tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do

contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua

competência.

6.9. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,

elaborando  relatório  com vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9.4.  No caso de reequilibro economico, reajustamento ou repactuação o indice

utilizado é IPCA/IGPM.

1.1.1. OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE:
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▪ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

▪ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

▪ Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

▪ Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das

obrigações pelo Contratado; 

▪ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

▪ Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

▪ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado; 

▪ Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum

interesse para a boa execução do ajuste. 

▪ Concluída a instrução do requerimento,  a Administração terá o prazo de 30

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

▪ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

▪ DEMAIS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA:

1.1.2. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 

▪ O Contratado deve cumprir  todas  as  obrigações constantes  deste  termo de

referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
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as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

▪ Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português,  e  da  relação  da  rede  de  assistência  técnica  autorizada;  10.1.2.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 1990); 

▪ Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação; 

▪ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem

vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais

empregados; 

▪ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da

execução contratual  pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos; 

▪ Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  CRC  DA

PREFEITURA  DE  ARCOS/MG,  a  empresa  contratada  deverá  enviar  a

contratante os seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

      2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 

        3) certidões que comprovem a regularidade perante a município sede do contratado;

       4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

       5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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▪ Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,

Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias

abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

▪ Comunicar  a  contratante,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual. 

▪ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em risco  a

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

▪ Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na

licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

▪ Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do

cumprimento do contrato; 

▪ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

▪ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante

6.9.5.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os  serviços  serão recebidos  pelo  gestor  de  contrato  após

apresentação do relatorio de serviço feito pelo fiscal do contrato.
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7.2. A  cada  serviço  a  ser  contratado  a  secretaria  requisitante  deverá  

apresentar o local do serviço, as planilhas de serviço e proceder o empenhamento

com reserva orçamentária.

7.3. Os itens poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser  substituídos no prazo  de 05 (cinco) dias,  a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.5. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente

prorrogado,  de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7.7. O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade

civil  pela  solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.10. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada

improcedente,  o  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser  efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.13. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão

realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o

contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da

finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar  como

emitida a ordem bancária para pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,

quando  houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei

Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA por REGISTRO DE

PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

menor preço por Lote.

8.2. Devido à natureza do registro de preços, é importante ressaltar que as

quantidades estimadas não podem ser previstas com precisão absoluta, uma vez que

estão  sujeitas  a  variações  decorrentes  de  diversos  eventos.  As  estimativas  de

quantidades fornecidas são apenas referenciais e podem variar ao longo do período

de fornecimento.  Observa-se,  portanto,  que a  eventualidade  do fornecimento e  a

imprevisibilidade da demanda são requisitos essenciais para a utilização do sistema

de  registro  de  preços,  devendo  SEMPRE  a  Administração  Pública  presentar

justificativa  de  que  os  serviços  e/ou  os  bens  que  serão  adquiridos  não  são

suscetíveis de quantificação e entrega em período certo ou previsível, nos termos do

entendimento ora exposto.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação,  deverá o licitante comprovar os seguintes

requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à

verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
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de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas  Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o

objeto contratual; 

8.15. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados

ao objeto contratual,  deverá comprovar  tal  condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

8.17. O fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que

pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei

Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.19. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e

demais demonstrações contábeis relativos dos ultimos dois exercicios, registrado no

órgão que dispuser. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

8.20. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura, registrado no órgão que dispuser. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
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8.21.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas

i. Nome  empresarial  e  dados  de  identificação  da  instituição  emitente

(CNPJ,endereço, telefone, e- mail);

ii. Local e data de emissão;

iii. Nome, cargo, telefone, e- mail e a assinatura do responsável pela veracidade das

informações;

iv. Período de fornecimento/prestação de serviço

8.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser  apresentados em

nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.21.4. O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à

comprovação  da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela

Administração,  cópia  do contrato  que  deu suporte  à  contratação,  endereço atual  da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

CAPACIDADE OPERACIONAL

8.22. A  licitante  (pessoa  jurídica)  deve  ter  experiência  na  execução  de

serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, conforme relação da

Planilha  de  Preços  Unitários  dos  Serviços  com  a  correspondente  anotação  em

acervo técnico e atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado.

A licitante deverá comprovar, a execução de pelo menos uma obra ou serviço dentro

da concepção abaixo, ou de complexidade equivalente ou superior ao objeto desta

licitação:

Iten
s

Itens a serem comprovados

1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE POLIEDRICO/BLOQUETE/ASFALTO
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2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E ACESSIBLIDADE

Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item.

O item relacionado acima deverá ser comprovado através de certidões e/ou atestados

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

Quando a certidão e/ou atestado não for  emitido pelo contratante principal  do serviço

(órgão ou ente público), deverá ser juntada à seguinte documentação:

 Declaração  formal  do  contratante  principal  confirmando  que  o  Licitante  tenha

participado da execução do serviço objeto do contrato;

 Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do

Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;

 Contrato  firmado entre  contratado  principal  e  licitante  subcontratado,  devidamente

registrado no conselho profissional competente.

Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos

necessários  para  execução  do  Serviço  de  que  trata  o  objeto  desta  licitação  estarão

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. 

8.23. Deverá ser  apresentada declaração formal emitida pela licitante de

que possui os equipamentos de sinalização e segurança necessários com laudos de

adequação técnica às normas brasileiras correspondentes. Alternativamente,  pode

ser apresentado contrato de locação futura com fornecedor que possua os elementos

exigidos.

CAPACIDADE PROFISSIONAL

8.24. A licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar relação dos serviços

executados  por  profissionais  de  nível  superior  vinculados  permanentemente  à

empresa e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho

Profissional competente, em nome do

profissional,  como  Responsável  Técnico,  comprovados  mediante  atestados  e/ou

certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto

da licitação, a seguir relacionados:
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Itens Itens a serem comprovados

1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE POLIEDRICO/BLOQUETE/ASFALTO

2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E ACESSIBLIDADE

 

Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item.

Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para

a  comprovação  do  exigido,  e  indicar  com marca  texto  os  itens  que  comprovarão  as

exigências.

Para determinação do vínculo profissional deverá ser apresentado:

Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE)

que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS em que

conste o nome do profissional, ou;

 Comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,

celebrado de acordo com a legislação civil comum.

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita

através  do  ato  constitutivo  da  mesma e  certidão  do  CREA ou  Conselho  Profissional

competente, devidamente atualizada.

Anexar  a(s)  declaração(ões)  individual(is),  por  escrito  do(s)  profissional(ais)

apresentado(s) para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na

equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.

A título de comprovação de experiência do técnico, deverá ser apresentado atestado e/ou

certidão.

Ditos atestados e/ou certidões deverão ser  apresentados indicando que o profissional

esteja listado entre os nomes apresentados e emitidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante e

descrição  dos  serviços  executados.  De  acordo  com  os  serviços  relacionados  e

comprovados, será avaliado o nível de experiência da equipe para execução dos serviços.

O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições

acima, não será considerado pela Comissão de Licitação.
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Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal  do serviço,

deverá ser juntada à documentação:

 Declaração formal  do contratante  principal  confirmando que o técnico indicado foi

responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos;

 Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha de Registro de

Empresa - FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço,  todos  esses  com  data  referente  ao  período  de  execução  do  objeto  do

atestado/certidão;

 Contrato  de trabalho registrado no Conselho Regional  do Profissional  à  época da

execução do objeto do atestado/certidão.

8.25. Cada  Responsável  Técnico  só  poderá  representar  uma  única

empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes.

Certidão comprobatória de inscrição ou registro de regularidade da licitante e dos

seus  responsáveis  técnicos  no  CREA  da  região  a  que  estiver  vinculada,  que

comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação.

DECLARAÇÕES

Declaração expressa de:

8.26. estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade

pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e de fornecer quaisquer

informações complementares

8.27. solicitados a Secretaria de obras e Serviços Públicos do Município de

Arcos/MG;

8.28. executar  as obras de  acordo com os Projetos e  as  especificações

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Arcos/MG, alocando todos os equipamentos,

pessoal  e  material  necessários,  e  de  tomar  todas  as  medidas  para  assegurar

adequado controle de qualidade;

8.29. providenciar,  a  qualquer  momento  e  por  necessidade  da  obra,  a

alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços,

por solicitação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Arcos,
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sem  ônus  de  mobilização  para  este,  em  prazo  compatível  com  a  necessidade

demonstrada;

8.30. responsabilizar-se  por  acidentes  de  trânsito  ocorridos  em  área

contérmina  a  obra,  decorrentes  de  sinalização  diuturna  e  de  dispositivos  de

segurança ineficazes e inadequados à execução da mesma.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

8.31. Registro de comercialização na Agência Nacional de Petróleo - ANP,

nos termos da Resolução n° 02 da ANP, de 19 de janeiro de 2005 e posteriores

alterações;

8.32. Licença de operação (LO), em vigor, fornecida pelo órgão responsável

pelo licenciamento ambiental para a atividade de fabricação de emulsão asfáltica;

8.33. Licença de operação (LO), em vigor, fornecida pelo órgão responsável

pelo licenciamento ambiental para a atividade de transporte rodoviário de produtos

perigosos,  nos  termos do  Decreto  Federal  nº.  96.044 de  18  de maio  de  1988  e

posteriores alterações;

8.34. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal  (CTF) no

IBAMA, em vigor, nos termos da Lei Federal nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000 e

posteriores  alterações,  referente  a  atividades  potencialmente  poluidoras  e

utilizadoras  dos  recursos  ambientais,  anexo  VIII,  item  15  e/ou  18,  que  trata  de

empresas da Indústria Química (fabricantes do produto) e do transporte, terminais,

depósitos e comércios de produtos derivados de petróleo, conforme o caso.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo  estimado total  da contratação é conforme custos unitários

apostos na tabela em anexo

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

Arcos/MG, 24 de setembro de 2024.
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Daniel Ribeiro de Mendonça
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos


